
ESTADO DE GOIÁS

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA
PARECER DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

Projeto de Lei Ordinária. 004/15 O O j g

Da comissão de Segurança Pública e Defesa Social sobre o Projeto de lei Ordinária n.
004/2016, de 27 de janeiro de 2016 do Poder Executivo " Dispõe sobre normas para
fiscalizar o transporte remunerado de pessoas, no âmbito municipal, e dá outras
providências.

Presidente; Vereador Antonio Faleiro Filho.

Tendo em vista não haver obstáculo para a sua

Tramitação nesta Casa de Leis, manifestamos favoravelmente ao

Seu devido encaminhamento para apreciação, discussão e

Votação.

Sala das Sessões, de de 2016

MIGUELRUBENS-DOS-SAJà^OS OLIVEIRA (Macarrão)
ViceJ^fesidente

r

antí^^íaTeiro filho
Presidente

JOSÉ APARECIDO DE LEITE (Zequinha Leiloeiro)
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